
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N" 753/12

DATA: 12/04/12

SÚMULA: Declara de Utilidade Pública a
Associação Resgatando Vidas de Comélio
Procópio.

A CÂMARA M
PROCÓPIO, ESTADO DO PARANÁ aprovou e
eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

ICIPAL DE CORNÉLIO

LEI:

SANÇÃO
Sa&iono nesta data a Lei n°753/12
C. rrocópio, 12 de abril de 2012.

Ar<- >" - Fica declarada de QGUEI&ES FONSECA
ZAMARIAN. umas das ruas, praçasou bairro de nossa cidade.

ClauditfTrombini Bernardo
Prvocuradew-Géral do Município

Art- 2" - Xsla Lei enlra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contráW

nélio procópio, 12 de abril de 2012.

PROMULGAÇÃO
Prhmirteo nesta data a Lei n"753/l2.

cVrdcópio, 12 de abril de 2012.
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